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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6º (SEXTO) 
CONTRATO Nº 00100/2020-CPL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2020 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar a 
Reforma do Ginásio no Município de Riacho dos Cavalos/PB. 
Conforme Projeto Básico e Contrato de Repasse 1067047–52 – Siconv 
895626; OBJETO DO TERMO DE ADITIVO: Acréscimo de 14,25% 
(quatorze vírgula vinte e cinco por cento), importando em R$ 21.091,96 
(vinte e um mil e noventa e um reais e noventa e seis centavos) ao 
valor global originário do contrato, passando ao valor de R$ 248.265,32 
(duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 65, II, alínea 
“d” da Lei n.º 8.666/93 e Cláusula Quarta do Contrato nº 00100/2020-
CPL, proveniente da Tomada de Preços nº 00005/2020. DATA DA 
ASSINATURA DO TERMO:22/07/2022. PARTES: Prefeitura Municipal 
de Riacho dos Cavalos e ND CONSTRUÇÕES LTDA – ME – 
SIGNATÁRIOS: Francisco Eudes Vieira De Araújo – Prefeito e João 
Tomaz Neto – Responsável Legal. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
DECRETO N° 026/2022      DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Delega poderes ao Departamento 
Contábil/Financeiro para o fim especial de realizar 
a abertura de Crédito Suplementar, na forma que 
indica e adota outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Riacho dos Cavalos/PB, no uso de 

suas atribuições legais, que lhes são conferidas. 
 

 D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica o departamento contábil/financeiro, autorizado a 
efetuar a abertura de crédito suplementar adicionais versus 
transposição, remanejamento ou transferências de recursos na Lei 
Orçamentária vigente, para suprir toda e qualquer insuficiência de 
dotações orçamentárias no decorrer do mês de AGOSTO/2022, de 
acordo com os dispositivos estabelecidos na Lei Municipal nº 722/2021, 
de 10/12/2021, publicada no JOM em 13/12/2021. 
 

Art. 2º. Feitas as comunicações legais, registre-se e 
publique-se. 

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Francisco Eudes Vieira de Araújo 

Prefeito Municipal 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

 
PORTARIA Nº 24/2022  EM, 29 DE JULHO DE 2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 
uso de suas atribuições legais e conforme preceitua o art. 49, inciso II 
da Lei Orgânica do Município. 
 
 R E S O L V E alterar o ítem “b e f” da Portaria 142/2021, de 
18/10/2021, substituindo a titular Ruty da Silva Cardoso, por Amanda 
Soares de Oliveira e também a substituição da suplente Maria Dagna 
Soares Carreiro, por Roseli Trajano de Andrade, na composição do 
Conselho Municipal de Assistência Social, para um mandato de 02 
(dois) anos, a partir da expedição da portaria de origem, a serviço da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
a) ... 

 
b) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
➢ Amanda Soares de Oliveira – Titular; 
➢ Victor Oliveira Vieira – Suplente e, 
 
f) Representante dos trabalhadores do SUAS: 
➢ Amaira Vieira de Sousa Nogueira – Titular; 
➢ Roseli Trajano de Andrade – Suplente. 
 
 Permanece inalterada os demais dispositivos da eminente 
Portaria acima especificada. 
 

 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

PORTARIA Nº 25/2022  EM, 29 DE JULHO DE 2022. 
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, no 
uso de suas atribuições legais e conforme preceitua o art. 49, inciso II 
da Lei Orgânica do Município. 
 
 R E S O L V E alterar o ítem “i” da Portaria 140/2021, de 
28/09/2021, substituindo a suplente Ruty da Silva Cardoso, por 
Petruska Semirames Leite Belmont, na composição do Conselho 
Municipal do Idoso, para um mandato de 02 (dois) anos, a partir da 
expedição da portaria de origem, a serviço da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
a) ... 

 
i) Representante da classe: trabalhadores na área do idoso: 
➢ Maria Aparecida Costa Pereira Filha – Titular; 
➢ Ruty da Silva Cardoso – Suplente. 
 
 Permanece inalterada os demais dispositivos da eminente 
Portaria acima especificada. 
 

 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE MATADOURO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS–PB, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 1044009–
71/MAPA. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00001/2022. 
DOTAÇÃO: 20.00.07.00.15.451.0011.1023.5100000.01.4.4.90.51.01 
20.00.07.00.15.451.0011.1023.0010000.01.4.4.90.51.01 OUTRAS 
DESTINAÇÕES VINCULADAS DE RECURSOS (CONTRATO DE 
REPASSE MAPA Nº 1044009–71) e RECURSOS ORDINÁRIOS. 
VIGÊNCIA: até 28/07/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00047/2022 - 29.07.22 - 
CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA - R$ 309.923,19. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2022 

 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos 
Cavalos-PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO GRADUAL 
DIÁRIA E SEMANAL DE MEDICAMENTOS DA LISTA DE FARMÁCIA 
BÁSICA PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS DURANTE O 
ANO DE 2022. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 16 de 
Agosto de 2022. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 16 de 
Agosto de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 
10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 11:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99655–
9439. E-mail: prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br. Edital: 
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Riacho dos Cavalos - 
PB, 29 de Julho de 2022. LORETA MARIA VIEIRA - Pregoeira Oficial. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2022 
 
 Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho 
dos Cavalos - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO GRADUAL 
DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA ATENDER A DEMANDA 
DOS PACIENTES E USUÁRIOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB DURANTE O 
ANO 2022. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia 16 de 

Agosto de 2022. Início da fase de lances: 10:31 horas do dia 16 de 
Agosto de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 
10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 11:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99655–
9439. E-mail: prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br. Edital: 
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Riacho dos Cavalos - 
PB, 29 de Julho de 2022 LORETA MARIA VIEIRA - Pregoeira Oficial. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2022  
 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos 
Cavalos - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB DURANTE O ANO DE 2022. Abertura da sessão 
pública: 14:30 horas do dia 16 de Agosto de 2022. Início da fase de 
lances: 14:31 horas do dia 16 de Agosto de 2022. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 99655–9439. E-mail: 
prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br. Edital: 
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Riacho dos Cavalos - 
PB, 29 de Julho de 2022 LORETA MARIA VIEIRA - Pregoeira Oficial. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00019/2022 

 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos 
Cavalos - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS A SEREM REALIZADOS NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB – 
CONFORME ESPECIFICAÇOES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Abertura da sessão pública: 15:30 horas do dia 16 de Agosto de 2022. 
Início da fase de lances: 15:31 horas do dia 16 de Agosto de 2022. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 99655–9439. E-mail: 
prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br. Edital: 
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
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https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Riacho dos Cavalos - 
PB, 29 de Julho de 2022. LORETA MARIA VIEIRA - Pregoeira Oficial. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2022 

 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos 
Cavalos - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DIÁRIA E 
SEMANAL DE FORMA GRADUAL DE ÁGUA MINERAL E 
PURIFICADA PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, 
DURANTE O ANO DE 2022. Abertura da sessão pública: 16:00 horas 
do dia 16 de Agosto de 2022. Início da fase de lances: 16:01 horas do 
dia 16 de Agosto de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 99655–9439. E-mail: 
prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br. Edital: 
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Riacho dos Cavalos - 
PB, 29 de Julho de 2022. LORETA MARIA VIEIRA - Pregoeira Oficial. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2022 

 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos 
Cavalos - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DIÁRIA E 
SEMANAL DE FORMA GRADUAL DE GÁS DE COZINHA GLP, 
BOTIJÃO COM 13 KG PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB, DURANTE O ANO DE 2022. Abertura da sessão 
pública: 16:30 horas do dia 16 de Agosto de 2022. Início da fase de 
lances: 16:31 horas do dia 16 de Agosto de 2022. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 11:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99655–
9439. E-mail: prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br. Edital: 
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Riacho dos Cavalos - 
PB, 29 de Julho de 2022. LORETA MARIA VIEIRA - Pregoeira Oficial. 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00022/2022 

 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Dr. Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos 
Cavalos - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE ARES–CONDICIONADOS E SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NAS DIVERSAS SECRETARIAS E 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 17 de 
Agosto de 2022. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 17 de 
Agosto de 2022. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 07:00 as 11:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 99655–9439. E-mail: 
prefeitura@riachodoscavalos.pb.gov.br. Edital: 
http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Riacho dos Cavalos/PB, 
29 de Julho de 2022. LORETA MARIA VIEIRA - Pregoeira Oficial. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA N° 026/2022  DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a concessão de licença ao Servidor em 
exercício, na forma que indica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS, 

Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe são asseguradas na 
Lei Orgânica Municipal e pela Lei nº 542 e 569/2013 em vigor, 

 
 R E S O L V E:  

 
CONCEDER a contar do dia 01/08/2022, conforme 

requerimento protocolado nesta Prefeitura, a servidora pública 
municipal, ao Sr. Valmi Vieira da Silva, Professor, matrícula 00881, 
licença para tratamento de saúde, sem remuneração, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos consecutivos, conforme preceitos do art. 90 da 
Lei Municipal 542/2013, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do 
Município deste Município. 

 
Esta Portaria entrará em vigor com data de sua publicação.  
 
Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Municipal 

http://www.riachodoscavalos.pb.gov.br/

